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DECRETO Nº 1.946 DE 08 DE JANEIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR - ETP, PARA A 

AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.  

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e Constituições Federal. 

   

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 

Administração Pública municipal. 

 

  Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, considera-se ETP o 

documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao 

termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade 

da contratação. 

 

  Art. 2º - Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico 

Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive 

locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, nos 

termos do §1º e §2º da Lei 14.133 de 2021, ressalvado o disposto no art. 3º deste decreto. 

 

   Art. 3º - Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

será opcional nos seguintes casos:  
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  I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

independentemente da forma de contratação;  

 

  II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

   III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

   IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo 

ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a 

serviços contínuos. 

 

  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

 

 

Cuité 08 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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